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PORTARIA NO O5O DE 10 DE MARçO DE 2018

NoMern CoMrssÃo Prnunnrnre
Lrcrrnçõrs

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e tendo em vista o disposto do Artigo 51 da Lei Federal no 8.666/93,

RESOLVE

Aft. 10 - NOMEAR os membros abaixo relacionados, para, sob presidência do

primeiro e secretariado do segundo, constituírem a Comissão Permanente de Licitações,

podendo receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às

licitações que venham a ser executadas pelo Poder Executivo do Município de Missal, a paftir

DE

desta data.

ADAIR BOTH

MARTA TEREZINHA WALKER KOCHEMBORGER

FABIO THOMAS

EDSON CLAUDEMIR ZIMMER

ALEXANDRE CRISÏANO HECK

VANDERLEY ALOISIO NORO

TIAGO VELLOSO RODRIGUES

>CPF no 016.103.279-69

>CPF no 02L.22L579-50

>CPF no 053.810.599-22

>CPF n" 822.736.699.68

>CPF no 004.209.509-31

>CPF no 819.925.139-53

>CPF no 080.804.669-L2

AÊ. 20 - Ficam delegados ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações

poderes para baixar editais, assinar avisos e demais documentos dela decorrentes, bem como

sua execução e coordenação.

AÌt. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRgrltÉTr Do PREFEITo MulrucrpRl oe Mlssnr, 10 DE MARço or 2018.
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